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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 50/2022

 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE
COLABORAÇÃO Nº 50/2022  QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE  LONDRINA POR MEIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O
(A)  ASSOCIAÇÃO FLÁVIA CRISTINA
MANTENEDOR(A) DA ESCOLA ESPECIAL FLÁVIA
CRISTINA.
 

Pelo presente instrumento, de um lado a PML/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LONDRINA,
neste ato representada por sua Secretária Municipal de Educação, Maria Tereza Paschoal de Moraes e de
outro lado o (a) Associação Flávia Cris�na, mantenedor(a) da Escola Especial Flávia Cris�na, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.569.095/0001-21, neste ato representado por seu
(sua) Presidente, Sandra Aparecida Pero� Balbino celebram o presente Termo de Apos�lamento ao
Termo de Colaboração, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1 -  DO OBJETO:

a)  Incorporar rendimentos de aplicações  financeiras  e adequar o item 8 - Plano de Aplicação do Plano
de trabalho para cumprimento do obje�vo do termo de colaboração.

b) Alterar o Gestor da parceria conforme Portaria SME-GAB nº 43, de 07 de fevereiro de 2024
(12142115).

 

2 – DO FUNDAMENTO:

a)  O presente apos�lamento fundamenta-se na Cláusula Quarta - dos recursos financeiros e forma de
u�lização que prevê, 

 

4.14 As receitas financeiras auferidas na forma de rendimentos financeiros
poderão ser u�lizadas pela PARCEIRA, para execução do objeto deste termo de
colaboração e sua finalidade por meio de apos�la, desde que jus�ficada e
aprovada pela administração pública. 

 

E ainda,  na Cláusula Sexta – dos prazos, prorrogação e forma de execução do Termo de
Colaboração dispõe que,

 

6.3 Qualquer alteração que se fizer necessária na execução do objeto ou nas
cláusulas avençadas deverá ser comunicada imediatamente ao ÓRGÃO GESTOR
para análise, parecer e deliberação dos procedimentos, sendo que eventuais
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alterações somente poderão ocorrer mediante termo adi�vo ou por apos�la,
dependendo da natureza da alteração. 

 

 

3 – DA RATIFICAÇÃO

 

      Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no Termo de Colaboração nº
50/2022.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Aparecida Pero� Balbino, Usuário Externo, em
03/05/2024, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Paschoal de Moraes, Secretário(a)
Municipal de Educação, em 03/05/2024, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12764778
e o código CRC 0FF20136.

Referência: Processo nº 19.022.065029/2024-92 SEI nº 12764778


